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IRPF. OMISSAO DE RENDIMENTOS DE ALUGUEL.

Os aluguéis devem der tributados de acordo com a Tabela Progressiva do
Imposto de Renda das pessoas fisicas e a responsabilidade pelo recolhimento
depende da natureza juridica do locatério: (i) se pessoa juridica, cabera a
sociedade empresaria recolher o imposto de renda na fonte. O locatéario
informa em sua DAA a razdo social, CNPJ, o valor do aluguel recebido no
ano e¢ o imposto retido na fonte, no campo "Rendimentos Tributaveis
Recebidos de Pessoa Juridica pelo Titular"; (ii) Se pessoa fisica, o locatério
deve declarar o valor recebido no item "Rendimentos Tributaveis Recebidos
de Pessoa Fisica e do Exterior", dentro da aba "carné-ledo".

ISENCAO - MOLESTIA GRAVE

Da exegese da Lei n® 7.713/88 e do Regulamento de Imposto de Renda (RIR
- Decreto 3.000/99) para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados,
cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria,
pensdo ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave
prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo
médico oficial.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario

(assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
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 IRPF. OMISSÃO DE RENDIMENTOS DE ALUGUEL.
 Os aluguéis devem der tributados de acordo com a Tabela Progressiva do Imposto de Renda das pessoas físicas e a responsabilidade pelo recolhimento depende da natureza jurídica do locatário: (i) se pessoa jurídica, caberá a sociedade empresária recolher o imposto de renda na fonte. O locatário informa em sua DAA a razão social, CNPJ, o valor do aluguel recebido no ano e o imposto retido na fonte, no campo "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular"; (ii) Se pessoa física, o locatário deve declarar o valor recebido no item "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior", dentro da aba "carnê-leão".
 ISENÇÃO - MOLÉSTIA GRAVE
 Da exegese da Lei nº 7.713/88 e do Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram das sessões virtuais não presenciais os conselheiros Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 08 a 11), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu autuação pela omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas - alugueis e outros.
Impugnação
 A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 23 dos autos, que conforme decisão da DRJ:

Cientificado(a) da notificação, o(a) interessado(a) apresentou a impugnação de fls. 2 a 6, alegando, em síntese, que:

? "... de fato, ocorreu a omissão involuntária dos rendimentos recebidos de pessoa física pela Contribuinte, no caso as mensalidades do aluguel do imóvel da Rua Augusto Stelfeld, 593, em Curitiba, do qual detinha o usufruto. Essa omissão se deveu a que o registro dos recebimentos dessas mensalidades se limitou ao seu lançamento em conta corrente, cujos extratos não foram considerados na elaboração da Declaração. Mesmo com essa omissão, não houve prejuízo para a Receita, pois a contribuinte era isenta de recolher imposto em função de diagnóstico de moléstia grave, como atestam os documentos anexados relativos a essa condição, também exigidos pelo Termo de Intimação Fiscal (grifo não constante do original)."

? "A Autoridade Fiscal, ao complementar a descrição dos fatos esclareceu que 'os rendimentos de aluguéis não são isentos em razão de moléstia grave' (grifo nosso) e, com base nisso, procedeu ao lançamento do imposto correspondente."

? Após discorrer sobre os artigos constantes do enquadramento legal, afirma que "em nenhum desses textos legais existe fundamentação para a Autoridade Fiscal afirmar que 'os rendimentos de aluguéis não são isentos em razão de moléstia grave', como o fez na página 02/04 da Notificação de Lançamento n° 2014/461872445782808, sob o titulo 'Complementação da Descrição dos Fatos'. Ao contrário, existe o disposto no inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713/88, que não foi considerado pela Autoridade Fiscal ..."

? "O texto do inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713/88 determina especificamente que quem foi aposentado ou reformado por acidente de serviço tem isenção dos proventos correspondentes à aposentadoria ou à reforma decorrente desse motivo.
Adicionalmente, também isenta de imposto os proventos dos portadores de moléstias graves, sem especificar quais, pois o pronome demonstrativo 'os', equivalente a 'aqueles', foi empregado no lugar do substantivo 'proventos'. Não havendo a especificação, todos os proventos percebidos por portadores de moléstias graves são isentos de imposto de renda, dentre eles os rendimentos de aluguéis."

? "A condição de portadora de moléstia grave foi explicitada pela Contribuinte na sua Declaração de Ajuste Anual e comprovada com a documentação anexada ao Termo de Atendimento n° 2014/010300052085, novamente anexada a esta Petição de Impugnação."

? Assim, solicita o cancelamento da exigência, bem como a liberação de sua restituição.


A impugnação foi apreciada na 4ª Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade, em 20/05/2016, no acórdão 09-59.805, às e-fls. 35 a 38, julgou à unanimidade, a impugnação improcedente, mantendo o crédito tributário em sua integralidade.
Recurso voluntário
Ainda inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntário, em 13/12/2016 às e-fls. 45 a 64 no qual alega, em síntese:
que a omissão dos aluguéis ocorreram involuntariamente;
por ser portadora de hepatopatia grave, seus rendimentos seriam isentos de imposto de renda;
que a pensão alimentícia decorreu de decisão judicial; 
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 14/11/2016, e-fls. 24, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 13/12/2016, e-fls. 45, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.
A notificação de lançamento baseia-se omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas alugueis e outros. 
Em sua defesa, a contribuinte alega que suas verbas são isentas, pois acometida de moléstia grave (hepatopatia).
Da exegese da Lei nº 7.713/88 e do Regulamento de Imposto de Renda (RIR - Decreto 3.000/99) para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (i) que os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensão ou reforma, (ii) que o contribuinte seja portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo médico oficial. 

Art. 39. Não entrarão no cômputo do rendimento bruto:
(...)
XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que motivadas por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados avançados de doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome de imunodeficiência adquirida, e fibrose cística (mucoviscidose), comase em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XIV, Lei nº 8.541, de 1992, art. 47, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 30, § 2º)
XXXIV - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de direito público interno, ou por entidade de previdência privada, até o valor de novecentos reais por mês, a partir do mês em que o contribuinte completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuízo da parcela isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto (Lei nº 7.713, de 1988, art. 6º, inciso XV, e Lei nº 9.250, de 1995, art. 28);
§ 1º A concessão das isenções de que tratam os incisos XII e XXXV, solicitada a partir de 1º de janeiro de 1996, só pode ser deferida se a doença houver sido reconhecida mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.
§ 2º As isenções a que se referem os incisos XII e XXXV aplicam-se aos
rendimentos recebidos a partir:
I - do mês da concessão da aposentadoria, reforma ou pensão, quando a doença for preexistente;
II - do mês da emissão do laudo pericial, emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, que reconhecer a moléstia, se esta for contraída após a concessão da aposentadoria, reforma ou pensão;
III - da data em que a doença foi contraída, quando identificada no laudo pericial.(grifos nossos)

A jurisprudência deste CARF segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENÇÃO - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA OU PENSÃO E RECONHECIMENTO DA MOLÉSTIA GRAVE POR LAUDO MÉDICO OFICIAL - LAUDO MÉDICO PARTICULAR CONTEMPORÂNEO A PARTE DO PERÍODO DA AUTUAÇÃO - LAUDO MÉDICO OFICIAL QUE RECONHECE A MOLÉSTIA GRAVE PARA PERÍODOS POSTERIORES AOS DA AUTUAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DO RECONHECIMENTO DA ISENÇÃO - O contribuinte aposentado e portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de órgão oficial terá o benefício da isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei nº 9.250/95, a moléstia deverá ser comprovada mediante laudo pericial emitido por serviço médico oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que fixará o prazo de validade do laudo pericial, no caso de moléstias passíveis de controle. O laudo pericial oficial emitido em período posterior aos anos-calendário em debate, sem reconhecimento pretérito da doença grave, não cumpre as exigências da Lei. De outro banda, o laudo médico particular, mesmo que contemporâneo ao período da autuação, também não atende os requisitos legais. Acórdão nº 106-16928 - 29/05/2008)

IRPF � ISENÇÃO - MOLÉSTIA GRAVE - A Lei prescreve especificamente que prova de moléstia grave somente pode ser feita com laudo de órgão oficial. (Acórdão nº. : 102-44.418 - 14/09/2000)

Ainda, a súmula nº 63 deste CARF vincula a decisão deste colegiado:

Súmula CARF nº 63: Para gozo da isenção do imposto de renda da pessoa física pelos portadores de moléstia grave, os rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma, reserva remunerada ou pensão e a moléstia deve ser devidamente comprovada por laudo pericial emitido por serviço médico oficial da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios.

Contudo, em que pese as alegações do contribuinte, nos autos não consta a comprovação do atendimento aos requisitos legais. Ainda, os rendimentos provenientes de alugueis não são alcançados pela regra isentiva.
Conforme os autos, o lançamento tributário foi baseado na omissão de rendimentos recebidos de pessoas físicas - alugueis e outros, no valor de R$ 44.275,56 informados em DIMOB, apresentada pela administradora do imóvel. 
Qualquer rendimento auferido pela pessoa física, salvo exceções legalmente previstas, seja oriundo do trabalho, do capital ou da combinação de ambos, entra na base de cálculo para incidência do imposto de renda, como se vê pela redação do artigo 37 do Regulamento de Imposto de Renda (RIR/99 - Decreto nº 3.000/99):

Art. 37. Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não correspondentes aos rendimentos declarados (Lei nº 5.172, de 1966, art. 43, incisos I e II, e Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 1º).
Parágrafo único. Os que declararem rendimentos havidos de quaisquer bens em condomínio deverão mencionar esta circunstância (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 66). 
Art. 38. A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da renda e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título (Lei nº 7.713, de 1988, art. 3º, § 4º).
Parágrafo único. Os rendimentos serão tributados no mês em que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depósito em instituição financeira em favor do beneficiário.

Ainda, conforme jurisprudência deste CARF:

IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FÍSICAS � São rendimentos da pessoa física para fins de tributação do Imposto de Renda aqueles provenientes do trabalho assalariado, as remunerações por trabalho prestado no exercício de empregos, cargos, funções e quaisquer proventos ou vantagens percebidos tais como salários, ordenados, vantagens, gratificações, honorários, entre outras denominações. (Acórdão n°: 9202-002.451 � 08/11/2012)

Os aluguéis devem der tributados de acordo com a Tabela Progressiva do Imposto de Renda das pessoas físicas e a responsabilidade pelo recolhimento depende da natureza jurídica do locatário:
Se pessoa jurídica, caberá a sociedade empresária recolher o imposto de renda na fonte. O locatário informa em sua DAA a razão social, CNPJ, o valor do aluguel recebido no ano e o imposto retido na fonte, no campo "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Jurídica pelo Titular";
Se pessoa física, o locatário deve declarar o valor recebido no item "Rendimentos Tributáveis Recebidos de Pessoa Física e do Exterior", dentro da aba "carnê-leão".

O artigo 631 do RIR/99 trata da primeira hipótese: 
Art. 631. Estão sujeitos à incidência do imposto na fonte, calculado na forma do art. 620, os rendimentos decorrentes de aluguéis ou royalties pagos por pessoas jurídicas a pessoas físicas.

Já a segunda hipótese é regida pelo artigo 106 do mesmo Regulamento:

Art. 106. Está sujeita ao pagamento mensal do imposto a pessoa física que receber de outra pessoa física, ou de fontes situadas no exterior, rendimentos que não tenham sido tributados na fonte, no País, tais como (Lei nº 7.713, de 1988, art. 8º, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 24, § 2º, inciso IV):
I - os emolumentos e custas dos serventuários da Justiça, como tabeliães, notários, oficiais públicos e outros, quando não forem remunerados exclusivamente pelos cofres públicos;
II - os rendimentos recebidos em dinheiro, a título de alimentos ou pensões, em cumprimento de decisão judicial, ou acordo homologado judicialmente, inclusive alimentos provisionais;
III - os rendimentos recebidos por residentes ou domiciliados no Brasil que prestem serviços a embaixadas, repartições consulares, missões diplomáticas ou técnicas ou a organismos internacionais de que o Brasil faça parte;
IV - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas físicas. 

Compulsando os autos, o contribuinte não declara os rendimentos de alugueis. Sequer apresenta os carnês-leão que dão guarida aos valores recebidos com o devido pagamento do tributo devido, motivo pelo qual mantenho a decisão de piso.
Por todo exposto, voto por conhecer do presente Recurso Voluntário interposto pelo contribuinte para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
 
 



(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni - Relator.

Participaram das sessdes virtuais ndo presenciais os conselheiros Claudia
Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago
Duca Amoni e Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Notificacio de lancamento

Trata o presente processo de notificagdo de langamento — NL (e-fls. 08 a 11),
relativa a imposto de renda da pessoa fisica, pela qual se procedeu autuagdo pela omissao de
rendimentos recebidos de pessoas fisicas - alugueis e outros.

Impugnacio

A notificacdo de langamento foi objeto de impugnacao, as e-fls. 02 a 23 dos
autos, que conforme decisdo da DRJ:

Cientificado(a) da notificagdo, o(a) interessado(a) apresentou a
impugnacdo de fls. 2 a 6, alegando, em sintese, que:

[0 ".. de fato, ocorreu a omissdo involuntaria dos rendimentos
recebidos de pessoa fisica pela Contribuinte, no caso as
mensalidades do aluguel do imovel da Rua Augusto Stelfeld,
593, em Curitiba, do qual detinha o usufruto. Essa omissdo se
deveu a que o registro dos recebimentos dessas mensalidades se
limitou ao seu lancamento em conta corrente, cujos extratos
ndo foram considerados na elabora¢do da Declara¢do. Mesmo
com essa omissdo, ndo houve prejuizo para a Receita, pois a
contribuinte era isenta de recolher imposto em funcio de
diagnostico de moléstia grave, como atestam os documentos
anexados relativos a essa condigcdo, também exigidos pelo
Termo de Intimagdo Fiscal (grifo ndo constante do original)."”

[ "A Autoridade Fiscal, ao complementar a descrigio dos fatos
esclareceu que 'os rendimentos de aluguéis ndo sao isentos em
razdo de moléstia grave' (grifo nosso) e, com base nisso,
procedeu ao langcamento do imposto correspondente.”

O  Apos discorrer sobre os artigos constantes do
enquadramento legal, afirma que "em nenhum desses textos
legais existe fundamenta¢do para a Autoridade Fiscal afirmar
que 'os rendimentos de aluguéis ndo sdo isentos em razdo de
moléstia grave', como o fez na pagina 02/04 da Notificag¢do de
Lancamento n° 2014/461872445782808, sob o titulo
'‘Complementa¢do da Descri¢do dos Fatos'. Ao contrario, existe
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o disposto no inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713/88, que ndo foi
considerado pela Autoridade Fiscal ..."

[1 "0 texto do inciso XIV do art. 6° da Lei 7.713/88 determina
especificamente que quem foi aposentado ou reformado por
acidente de servigo tem isen¢do dos proventos correspondentes
a aposentadoria ou a reforma decorrente desse motivo.
Adicionalmente, também isenta de imposto os proventos dos
portadores de moléstias graves, sem especificar quais, pois o
pronome demonstrativo 'os', equivalente a ‘aqueles', foi
empregado no lugar do substantivo 'proventos’. Ndo havendo a
especificagdo, todos os proventos percebidos por portadores de
moléestias graves sdo isentos de imposto de renda, dentre eles os
rendimentos de aluguéis."

O "4 condigio de portadora de moléstia grave foi explicitada
pela Contribuinte na sua Declaracdo de Ajuste Anual e
comprovada com a documenta¢do anexada ao Termo de
Atendimento n° 2014/010300052085, novamente anexada a esta
Peticdo de Impugnagdo.”

O Assim solicita o cancelamento da exigéncia, bem como a
liberacdo de sua restituicdo.

A impugnagao foi apreciada na 4* Turma da DRJ/JFA que, por unanimidade,
em 20/05/2016, no acordao 09-59.805, as e-fls. 35 a 38, julgou a unanimidade, a impugnagao
improcedente, mantendo o crédito tributdrio em sua integralidade.

Recurso voluntario

Ainda inconformada, a contribuinte apresentou recurso voluntario, em
13/12/2016 as e-fls. 45 a 64 no qual alega, em sintese:

e que a omissdo dos aluguéis ocorreram involuntariamente;

e por ser portadora de hepatopatia grave, seus rendimentos seriam
isentos de imposto de renda;

e que a pensado alimenticia decorreu de decisdo judicial;

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator

Pelo que consta no processo, o recurso ¢ tempestivo, ja que o contribuinte foi
intimado do teor do acorddo da DRJ em 14/11/2016, e-fls. 24, e interpds o presente Recurso



Voluntario em 13/12/2016, e-fls. 45, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto,
dele conheco.

A notificacdo de langamento baseia-se omissdo de rendimentos recebidos de
pessoas fisicas alugueis e outros.

Em sua defesa, a contribuinte alega que suas verbas s3o isentas, pois acometida
de moléstia grave (hepatopatia).

Da exegese da Lei n° 7.713/88 e do Regulamento de Imposto de Renda (RIR -
Decreto 3.000/99) para o gozo da regra isentiva devem ser comprovados, cumulativamente (1) que
os rendimentos sejam oriundos de aposentadoria, pensdo ou reforma, (ii) que o contribuinte seja
portador de moléstia grave prevista em lei e (iii) que a moléstia grave esteja comprovada por laudo
médico oficial.

Art. 39. Ndo entrardo no computo do rendimento bruto:

()

XXXIII - os proventos de aposentadoria ou reforma, desde que
motivadas por acidente em servico e os percebidos pelos portadores
de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienagdo mental,
esclerose multipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseniase,
paralisia irreversivel e incapacitante, cardiopatia grave, doenga de
Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estados
avangados de doenga de Paget (osteite deformante), contaminagdo
por radiagdo, sindrome de imunodeficiéncia adquirida, e fibrose
cistica (mucoviscidose), comase em conclusdo da medicina
especializada, mesmo que a doenga tenha sido contraida depois da
aposentadoria ou reforma (Lei n°7.713, de 1988, art. 6°, inciso XIV,
Lein®8.541, de 1992, art. 47, e Lei n° 9.250, de 1995, art. 30, § 2°)
XXX1V - os rendimentos provenientes de aposentadoria e pensdo,
transferéncia para a reserva remunerada ou_reforma, pagos pela
Previdéncia Social da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e
dos Municipios, por qualquer pessoa juridica de direito publico
interno, ou_por entidade de previdéncia privada, até o valor de
novecentos reais por més, a partir do més em_que o_contribuinte
completar sessenta e cinco anos de idade, sem prejuizo da parcela
isenta prevista na tabela de incidéncia mensal do imposto (Lei n’
7.713, de 1988, art. 6°, inciso XV, e Lei n°9.250, de 1995, art. 28);
$ 1° A concessdo das isengoes de que tratam os incisos XII e XXXV,
solicitada a partir de 1° de janeiro de 1996, 56 pode ser deferida se
a doenga houver sido reconhecida mediante laudo pericial emitido
por servico médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municipios.

$ 2° As isengoes a que se referem os incisos XII e XXXV aplicam-se
aos

rendimentos recebidos a partir:

I - do més da concessdo da aposentadoria, reforma ou pensdo,
quando a doenga for preexistente;

1I - do més da emissdo do laudo pericial, emitido por servigo médico
oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou dos
Municipios, que reconhecer a moléstia, se esta for contraida apos a
concessdo da aposentadoria, reforma ou pensdo,

1l - da data em que a doenga foi contraida, quando identificada no
laudo pericial. (grifos nossos)
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A jurisprudéncia deste CARF segue a mesma linha:

REQUISITO PARA A ISENCAO - RENDIMENTOS DE
APOSENTADORIA OU PENSAO E RECONHECIMENTO DA
MOLESTIA GRAVE POR LAUDO MEDICO OFICIAL - LAUDO
MEDICO PARTICULAR CONTEMPORANEO A PARTE DO
PERIODO DA AUTUACAO - LAUDO MEDICO OFICIAL QUE
RECONHECE A MOLESTIA GRAVE PARA PERIODOS
POSTERIORES AOS DA AUTUAGCAO - IMPOSSIBILIDADE DO
RECONHECIMENTO DA ISENCAO - O contribuinte aposentado e
portador de moléstia grave reconhecida em laudo médico pericial de
orgdo oficial terd o beneficio da isengdo do imposto de renda sobre
seus proventos de aposentadoria. Na forma do art. 30 da Lei n°
9.250/95, a moléstia devera ser comprovada mediante laudo pericial
emitido por servico médico oficial, da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios que fixard o prazo de validade do
laudo pericial, no caso de moléstias passiveis de controle. O laudo
pericial oficial emitido em periodo posterior aos anos-calendario em
debate, sem reconhecimento pretérito da doen¢a grave, nao cumpre
as exigéncias da Lei. De outro banda, o laudo médico particular,
mesmo que contempordneo ao periodo da autuag¢do, também ndo
atende os requisitos legais. Acorddo n° 106-16928 - 29/05/2008)

IRPF — ISENCAO - MOLESTIA GRAVE - A Lei prescreve
especificamente que prova de moléstia grave somente pode ser feita
com laudo de orgdo oficial. (Acorddo n°. : 102-44.418 - 14/09/2000)

Ainda, a simula n° 63 deste CARF vincula a decisdo deste colegiado:

Stumula CARF n° 63: Para gozo da isengdo do imposto de
renda da pessoa fisica pelos portadores de moléstia grave, os
rendimentos devem ser provenientes de aposentadoria, reforma,
reserva remunerada ou pensdo e a moléstia deve ser
devidamente comprovada por laudo pericial emitido por servigo
médico oficial da Unido, dos Estados, do Distrito Federal ou
dos Municipios.

Contudo, em que pese as alegacdes do contribuinte, nos autos ndo consta a
comprovagdo do atendimento aos requisitos legais. Ainda, os rendimentos provenientes de alugueis
nao sao alcangados pela regra isentiva.

Conforme os autos, o langamento tributdrio foi baseado na omissdo de
rendimentos recebidos de pessoas fisicas - alugueis e outros, no valor de R$ 44.275,56 informados
em DIMOB, apresentada pela administradora do imovel.



Qualquer rendimento auferido pela pessoa fisica, salvo excegdes legalmente
previstas, seja oriundo do trabalho, do capital ou da combinagdo de ambos, entra na base de calculo
para incidéncia do imposto de renda, como se vé pela redagdo do artigo 37 do Regulamento de
Imposto de Renda (RIR/99 - Decreto n°® 3.000/99):

Art. 37. Constituem rendimento _bruto _todo o produto do
capital, do trabalho ou da combinacdo de ambos, os alimentos
e pensoes percebidos em dinheiro, os proventos de qualquer
natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais
ndo correspondentes aos rendimentos declarados (Lei n®5.172
de 1966, art. 43, incisos [ e Il, e Lei n° 7.713, de 1988, art. 3°

$19.

Paragrafo unico. Os que declararem rendimentos havidos de
quaisquer bens em condominio deverdo mencionar esta
circunstancia (Decreto-Lei n° 5.844, de 1943, art. 66).

Art. 38. A tributacdo independe da denominagdo dos
rendimentos, titulos ou direitos, da localizacdo, condi¢do
juridica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens
produtores da renda e da forma de percep¢do das rendas ou
proventos, bastando, para a incidéncia do imposto, o beneficio
do contribuinte por qualquer forma e a qualquer titulo (Lei n°
7.713, de 1988, art. 3°, § 4°).

Paragrafo unico. Os rendimentos serdo tributados no més em
que forem recebidos, considerado como tal o da entrega de
recursos pela fonte pagadora, mesmo mediante depdsito em
institui¢do financeira em favor do beneficiario.

Ainda, conforme jurisprudéncia deste CARF:

IMPOSTO DE RENDA DAS PESSOAS FISICAS — Sao
rendimentos da pessoa fisica para fins de tributa¢do do Imposto
de Renda aqueles provenientes do trabalho assalariado, as
remuneragoes por trabalho prestado no exercicio de empregos,
cargos, fungoes e quaisquer proventos ou vantagens percebidos
tais como salarios, ordenados, vantagens, gratificagoes,

honordrios, entre outras denominagoes. (Acorddao n°: 9202-
002.451 —-08/11/2012)

Os aluguéis devem der tributados de acordo com a Tabela Progressiva do Imposto
de Renda das pessoas fisicas e a responsabilidade pelo recolhimento depende da natureza juridica
do locatario:

e Se pessoa juridica, caberd a sociedade empresaria recolher o imposto de
renda na fonte. O locatario informa em sua DAA a razdo social, CNPJ, o
valor do aluguel recebido no ano e o imposto retido na fonte, no campo
"Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Juridica pelo Titular";
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e Se pessoa fisica, o locatdrio deve declarar o valor recebido no item
"Rendimentos Tributaveis Recebidos de Pessoa Fisica ¢ do Exterior",
dentro da aba "carné-leao".

O artigo 631 do RIR/99 trata da primeira hipotese:

Art. 631. Estdo sujeitos a incidéncia do imposto na fonte,
calculado na forma do art. 620, os rendimentos decorrentes de
aluguéis ou royalties pagos por pessoas juridicas a pessoas
fisicas.

Ja a segunda hipdtese ¢ regida pelo artigo 106 do mesmo Regulamento:

Art. 106. Estd sujeita ao pagamento mensal do imposto a pessoa
fisica que receber de outra pessoa fisica, ou de fontes situadas
no exterior, rendimentos que ndo tenham sido tributados na
fonte, no Pais, tais como (Lei n®7.713, de 1988, art. 8° e Lei n°
9.430, de 1996, art. 24, § 2°, inciso IV):

I - 0os emolumentos e custas dos serventuarios da Justica, como
tabelides, notarios, oficiais publicos e outros, quando ndo forem
remunerados exclusivamente pelos cofres publicos;

11 - os rendimentos recebidos em dinheiro, a titulo de alimentos
ou pensoes, em cumprimento de decisdo judicial, ou acordo
homologado judicialmente, inclusive alimentos provisionais,

111 - os rendimentos recebidos por residentes ou domiciliados no
Brasil que prestem servicos a embaixadas, reparti¢oes
consulares, missoes diplomdticas ou técnicas ou a organismos
internacionais de que o Brasil faca parte;

1V - os rendimentos de aluguéis recebidos de pessoas fisicas.

Compulsando os autos, o contribuinte ndo declara os rendimentos de alugueis.
Sequer apresenta os carnés-ledo que dao guarida aos valores recebidos com o devido pagamento do
tributo devido, motivo pelo qual mantenho a decisdo de piso.

Por todo exposto, voto por conhecer do presente Recurso Voluntario interposto
pelo contribuinte para, no mérito, negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Thiago Duca Amoni
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